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ASSUNTO:

YETO AO PROJETO RS Lll F9 240/91

INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO SIÜRICIPAI

HISTÓRICO:

Veto ao Projeto de Lei n® 240/91j, que denoinina
Rua AMA AGRIPIHA SAM'ANUA PTJCSMSI^ pois a
referida rua não foi localisada^
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Aos onse dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e noventa e ura » autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem
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Cachoeiro de Itapemirim, 10 de dezembro de 1991

REF. VETO AO PROJETO DE LEI Ne 240/91

Senhor Presidente :

C Â ivl A R A M U íy i C ( P M L O E
CACHJciRO DE ITAPEhllRiíyi

DATA :V:/1R0

ã55Sl^^
DESTIWO: CÓDiGO;

Í5GcReTAe/^ L\/~33Qlch

Cumpre-me comunicar a V. Ex^. que vetei o Proje

to de Lei ne 240/91, tendo em vista que, segundo informação do

Departamento de Cadastro Imobiliário;- a Rua mencionada no referido

Projeto não foi localizada .

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Atenciosamente

DO 100 DE FERRAÇO

Prefeito' Municipal

Exm^ Sr,.

ANTONIO CEZAR FERREIRA L

DD. Presidente da Câmara Municipal
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Constituiçãoj Justiça a Redação
COMISSÃO DE.

PROJETO DE Vgto ac Projeto ds Lei

INICIATIVA:

RELATOR:

Poder Executiuo f^unici

Edil Manoel Paiva da A

pal

N2 24 0/9.1

morim

PA RECE R

Somos favoravais ao veto pelas razoes apre

sentadas pelo ExmS Sr. Prefeito Municipal, na .sua justiFi

ca t i va .

Sala das Comissões, 17 de dezenrkrro de 1991

Manrldl Faiva He Amorim

R sTa t o r

jebast/ao toixeLz^ Dias

PrasidsnL

De acordo com o parecer

3ose Carlos Amaral

Memèro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


